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EXPEDIENTE

 

DECRETOS

DECRETO Nº 608/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Reso-
lução Nº 4401/2011 – GS/SEED e conforme o protocolado sob nº 
10932/2018 e 10935/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica designada a Secretária Municipal de Edu-
cação Jane Aparecida de Souza Grande, portadora da Carteira 
de Identidade nº 5.064.280-1/PR e do CPF nº 778.053.489-87, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Professora, como Diretora 
das Escolas Públicas Municipais de Prudentópolis, em atividade ou 
cessadas, podendo assinar históricos antigos para fins de aposen-
tadoria, seguro desemprego e de retorno aos estudos.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 609/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Prudentópolis e conforme o contido no protocolo sob nº 
4415/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial ao servidor 
Cristian Belle, ocupante do cargo provimento efetivo de Agente 
de Máquinas e Veículos, a partir de 01 de novembro de 2018, pelo 
período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 610/2018

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA

 Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os 
fatos relatados junto aos protocolos nº. 10700/2018 e 10869/2018.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior 
fica a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servido-
res Marcelo Soares Stadler, Vanderlei Roberto Carniel e Keidi Lau-
ra Penteado, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data 
da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência a Administração Superior. 

 § único.  A presidência da comissão a que se refere o arti-
go 2º ficará a cargo do servidor Marcelo Soares Stadler.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 611/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 138, § 4º, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e conforme o protocolado sob nº 11254/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica autorizada a utilização da Praça Firmo Men-
des de Queiroz, entre os dias 28/10/2018 e 10/11/2018, no período 
compreendido entre 09:00h e 17:00 horas, bem como a utilização 
de espaço ao entorno do Ginásio de Esportes Gilmar Agibert, no 
dia 03/11/2018, conforme informações inseridas no protocolo nº 
11254/2018.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, o requerente Alceu Horbuch.

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de outubro de 2018.
.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 236/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 e conforme o protocolado sob 
nº 10218/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Suspender a pedido, a partir de 24 de setembro 
de 2018, o período de férias concedidas a servidora Ana Paula 

Strujak, ocupante do cargo provimento efetivo de Enfermeira, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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